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​ ESTADO DE SANTA CATARINA​
​ CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA​
​ CGCBM – EMG – DLF 
​ CENTRO DE CONTRATOS (Florianópolis) 

 

​​Termo de Contrato nº 0004/2026/CBMSC (Nº SGPe do contrato: CBMSC 22128/2025) 
​​Pregão Eletrônico nº 0002/2025/SEA (Nº SGPe da licitação: SEA 17329/2024) 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE CELEBRAM ENTRE SI O ESTADO DE 
SANTA CATARINA, POR INTERMÉDIO DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR – CBMSC / 
FUNDO DE MELHORIA DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR – FUMCBM, E DO 
OUTRO LADO A EMPRESA I L AZEVEDO 
ENGENHARIA LTDA. 

 
O ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio do Corpo de Bombeiros Militar, com sede na Av. 
Gov. Ivo Silveira, 1521 - Bloco A - Capoeiras, Florianópolis – SC, doravante denominado 
CONTRATANTE, com recursos provenientes do Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar - 
FUMCBM, inscrito no CNPJ sob o nº 14.186.135/0001-06, representado neste ato pelo Senhor 
Tenente-Coronel BM Túlio Tartari Zanin, Diretor Interino de Logística e Finanças, Matrícula nº 
927.172-4, e de outro lado a empresa I L AZEVEDO ENGENHARIA LTDA, estabelecida na Rua 
Desportista Fabrício Gomes Pedroza, 9309, Bairro Ponta Negra, Natal/RN, CEP: 59.090-730, 
e-mail: ilazevedoengenharia@gmail.com, telefone (84) 2133-8575, inscrita no CNPJ sob o nº 
29.383.128/0001-63, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
Representante Legal, Sr Igor Fernandes Neves Luciano de Azevedo, portador do CPF nº 
064.xxx.xxx-64, firmam o presente instrumento de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
0002/2025, e regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e demais normas legais 
federais e estaduais vigentes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1. Constitui objeto do presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA E PREVENTIVA, 
CONTEMPLANDO OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA, CIVIL, HIDRÁULICA E 
SISTEMA PREVENTIVO CONTRA INCÊNDIO, TENDO COMO REFERÊNCIA O SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL (TABELA 
SINAPI), SOB MAIOR DESCONTO PERCENTUAL (%) SOBRE A TABELA SINAPI ONERADA 
(SEM DESONERAÇÃO), conforme especificações do Anexo I deste Contrato, do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 0002/2025 e seus Anexos e da proposta julgada vencedora do Pregão. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 
2.1. A execução do presente Contrato será pelo regime de empreitada por preço unitário. 
2.2. Fica vinculado este termo contratual às condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 
e seus Anexos e à proposta da Contratada, que são partes integrantes deste Contrato, como se 
transcritos estivessem. 
2.3. A empresa deverá apresentar relação contendo o nome dos sócios, CPF, endereço da sede, 
foto da fachada, etc.  (Lei Estadual nº.  17.983/2020). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1. A Contratante pagará à Contratada, pela execução dos serviços descritos no Anexo I deste 
Contrato, os valores conforme descrito no quadro abaixo: 
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​ ESTADO DE SANTA CATARINA​
​ CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA​
​ CGCBM – EMG – DLF 
​ CENTRO DE CONTRATOS (Florianópolis) 

 

Lote Local de Execução Objeto M² BDI (%) Desconto 
(%) 

Valor estimado 
com BDI e 

desconto (R$) 

VII 

Quartel Histórico 
Rua Visconde de Ouro Preto, 549 - 

Centro, Florianópolis - SC, CEP: 
88020-040 

Reforma, Manutenção e 
Conservação de Bens 

Imóveis. Código: 
503820001 

553,80 21,18 27,10 R$ 108.223,32 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. O valor acima é estimado, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos e/ou serviços prestados. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1.1. A Contratante pagará à Contratada o valor estipulado neste instrumento, por intermédio do 
Banco do Brasil S/A, até 30 (Trinta) dias à prestação dos serviços ou recebimento do objeto, desde 
que  a despesa esteja devidamente atestada pelo agente responsável, condicionado ainda ao 
efetivo repasse financeiro da Secretaria de Estado da Fazenda, quando cabível e mediante a 
apresentação da nota fiscal/fatura, que deverá ser emitida em nome da Contratante, devendo 
constar o CNPJ, e número da Ordem de Serviço. 
4.1.2. O fornecedor ou prestador de serviços ao Estado que optar por receber seu pagamento em 
outras instituições que não o Banco do Brasil, ficará responsável pelo custo da tarifa bancária 
referente à respectiva transferência de valores entre Bancos, uma vez que os pagamentos 
efetuados pelo Estado são efetuados prioritariamente pelo Banco do Brasil, conforme §4º, do Art. 9º 
do Decreto Estadual 1073/2017. 
4.2. O pagamento será liberado, desde que comprovada a regularidade fiscal e trabalhista da 
Contratada (Lei Estadual nº 17.516, de 27 de abril de 2018), mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
4.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (relativos aos Tributos Federais, Dívida Ativa e 
Seguridade Social/INSS);  
4.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  
4.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
4.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida 
pela Caixa Econômica Federal;  
4.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).       
4.2.6. A não apresentação dos documentos acima exigidos implica na suspensão do pagamento da 
fatura até a sua apresentação, não sendo exigível, neste caso, atualização financeira dos valores, 
por inadimplemento. 
4.3. Da aplicação do Decreto nº 129/SC/2023: 
4.3.1. De acordo com o Decreto nº 129, de 10 de maio de 2023, os órgãos da Administração 
Pública Estadual Direta, os Fundos, as Autarquias e as Fundações Públicas do Estado de Santa 
Catarina, ao efetuarem   pagamento   à   pessoa   jurídica   pelo fornecimento de bens ou pela 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, ficam obrigados a proceder à retenção do imposto 
de renda (IR) com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
4.3.2. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os que forem 
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. 
4.3.3. Não se sujeitam à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados nas hipóteses 
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​ ESTADO DE SANTA CATARINA​
​ CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA​
​ CGCBM – EMG – DLF 
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estabelecidas no art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012. 
4.3.4. Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da data estabelecida no 
caput do art. 1º do Decreto, emitir as notas fiscais, as faturas ou os recibos em observância às 
regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012. 
4.3.5. Os documentos de cobrança em desacordo com o previsto não serão aceitos para fins de 
liquidação de despesa. 
4.3.6. Eventuais dúvidas quanto ao benefício citado podem ser dirimidas junto à Diretoria de 
Contabilidade e de Informações Fiscais - DCIF, da Secretaria de Estado da Fazenda ou, ainda, no 
site www.sef.sc.gov.br. 
4.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, bem assim, em 
razão de dano ou prejuízo causado à Contratante ou a terceiros, não gerando essa postergação 
direito à atualização monetária do preço. 
4.5. O pagamento da fatura será sustado se verificada execução defeituosa do Contrato, não 
gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço. 
4.6. Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pela Contratante, sem que haja 
culpa da Contratada, os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a 
atualização das obrigações tributárias. 
4.7. A liquidação da A liquidação da despesa ocorrerá em até 30 (trinta) dias à prestação dos 
serviços ou recebimento do objeto, desde que útil, e desde que a despesa esteja devidamente 
atestada pelo agente responsável.” 
4.8. Demais condições de medição e pagamento para o presente contrato constam no Anexo I do 
edital de licitação vinculado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
5.1  O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, mediante acordo formal entre as partes, nos 
termos da legislação vigente, por igual período, desde que mantida a vantajosidade do preço. 
5.2  O prazo de execução será de 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir da data de 
assinatura da ordem de Serviço - OS, salvo prorrogação devidamente justificada e formalmente 
aprovada. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
6.1. As despesas referentes à execução deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

Órgão/Unidade Orçamentária Subação Natureza de Despesa Fonte 
160085/16085 015715 33.90.39.16 1.753.111.034 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. Da gestão do contrato. 
7.1.1.  O gestor do contrato será indicado oficialmente pela Diretoria de Infraestrutura Escolar após 
a contratação da referida obra. 
7.1.2. São atribuições da gestão do contrato: 
7.1.2.1. Comunicar à fiscalização do contrato quando da assinatura da Ordem de Serviço pela 
contratada e contratante; 
7.1.2.2. Realizar tarefas de caráter essencialmente administrativas; 
7.1.2.3. Realizar verificações documentais; 
7.1.2.4. Atualizar sistemas públicos com informações referentes ao contrato; 
7.1.2.5. Acompanhar a redação de atas; 
7.1.2.6. Exigir o cumprimento do pactuado; 
7.1.2.7. Receber dados, pareceres e relatos da fiscalização de contrato; 
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7.1.2.8. Controlar a entrega/manutenção das garantias contratuais, inclusive verificar a validade das 
apólices de seguros exigidos no contrato; 
7.1.2.9. Conferir as medições elaboradas pela fiscalização do contrato; 
7.1.2.10. Conferir notas fiscais, encaminhando-as para pagamento; 
7.1.2.11. Supervisionar a fiscalização de contrato em seu trabalho de acompanhamento da 
execução física do contrato; 
7.1.2.12. Sugerir eventuais modificações contratuais em termos aditivos, desde que subsidiado pela 
fiscalização de contrato; 
7.1.2.13. Tratar internamente com as áreas jurídica, financeira, administrativa, dentre outras, a 
respeito de assuntos referentes à execução do contrato; 
7.1.2.14. Acompanhar processos de notificação, paralisação e rescisão contratuais, dentre outras, 
observando os prazos; 
7.1.2.15. Propor, formalmente, a aplicação de sanções e multas contratuais; 
7.1.2.16. Acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico financeiro; 
7.1.2.17. Controlar os prazos contratuais; 
7.1.2.18. Encaminhar o pedido de prorrogação do contrato, quando necessário, desde que 
subsidiado pela fiscalização do contrato; 
7.1.2.19. Exigir a atualização do cronograma físico-financeiro, caso seja necessário; 
7.1.2.20. Conferir e atestar a motivação da alteração contratual, desde que subsidiado pela 
fiscalização do contrato; 
7.1.2.21. Atender parecer da assessoria jurídica, com subsídios da fiscalização do contrato, e 
encaminhar o processo para decisão da autoridade competente; 
7.1.2.22. Dar ciência e acompanhar o apostilamento ao contrato na ocorrência de reajuste 
contratual, desde que subsidiado pela fiscalização do contrato; 
7.1.2.23. Atestar o Termo de Recebimento Provisório; 
7.1.2.24. Submeter o processo à comissão (gestão, fiscalização, coordenação regional e direção da 
unidade escolar, se for o caso) para Termo de Recebimento Definitivo; 
7.1.2.25. Auxiliar a fiscalização do contrato, findo os serviços para a obtenção de Habite-se, sob 
responsabilidade da contratada 
7.1.2.26. Tratar os arquivos finais da execução contratual; 
7.1.2.27. Reportar à autoridade superior ocorrências contratuais que excederem as competências 
da gestão e da fiscalização do contrato; 
7.1.2.28. Quando for o caso, submeter solicitação de reajuste recebida da fiscalização do contrato, 
com emissão de parecer próprio de acordo com suas atribuições de gestão de contrato, à 
autoridade competente; 
7.1.2.29. Atualizar a autoridade competente quando demandadas informações relativas ao contrato; 
7.2. Da fiscalização do contrato 
7.2.1. O fiscal será indicado pela Diretoria de Infraestrutura Escolar após assinatura do contrato. 
7.2.2. São atribuições da fiscalização de contrato: 
7.2.2.1. Realizar tarefas de caráter técnico e pontual relativas à execução física do contrato; 
7.2.2.2. Conhecer os serviços a fiscalizar, de modo a entender, perfeitamente, como deverão ser 
executados; 
7.2.2.3. Criar processo para acompanhamento do contrato e, caso seja necessário, processo com 
arquivos finais do contrato; 
7.2.2.4. Aprovar partes, etapas e a totalidade dos serviços executados; 
7.2.2.5. Representar a contratante nas questões técnicas; 
7.2.2.6. Acompanhar a execução do contrato; 
7.2.2.7. Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato; 
7.2.2.8. Determinar o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados durante a 
execução do contrato; 
7.2.2.9. Efetuar medições dos serviços executados, que serão assinadas pela fiscalização de 
contrato e pela contratada, e submetidas para conferência da gestão do contrato; 
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7.2.2.10. Manter controle da execução dos serviços, utilizando o cronograma físico-financeiro e a 
planilha orçamentária; 
7.2.2.11. Aprovar os eventuais ajustes de cronograma que ocorrerem durante o desenvolvimento 
dos trabalhos; 
7.2.2.12. Não permitir a execução de serviços sem cobertura contratual: 
7.2.2.13. Dirimir dúvidas de projeto junto a seu autor/responsável técnico; 
7.2.2.14. Verificar a fiel observância dos projetos, das especificações dos materiais e serviços 
constantes na ordem de serviço; 
7.2.2.15. Observar condicionantes impostas pelos órgãos ambientais e de posturas administrativas 
e de segurança, como as normas das Prefeituras Municipais e Corpo de Bombeiros Militar, ou 
qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato; 
7.2.2.16. Verificar o cumprimento das obrigações trabalhista, fiscais e previdenciárias pelo 
contratado, exigindo cópias dos documentos respectivos; 
7.2.2.17. Checar o efetivo de pessoal e a disponibilidade de equipamentos e insumos em obra; 
7.2.2.18. Organizar a planilha e justificativa técnica para o termo aditivo junto ao sistema, caso seja 
necessário alterar o contrato; 
7.2.2.19. Analisar e aprovar o plano de execução detalhado dos serviços e obras a ser apresentado 
pela contratada no início dos trabalhos; 
7.2.2.20. Promover reuniões periódicas para discussão sobre o andamento dos trabalhos. 
7.2.2.21. Solicitar à contratada, a qualquer tempo, esclarecimentos e providências necessárias ao 
cumprimento do contrato; 
7.2.2.22. Recusar e solicitar nova execução de qualquer serviço que não seja executado em 
conformidade com o projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do 
contrato; 
7.2.2.23. Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, 
inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras; 
7.2.2.24. Aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços na comprovação da 
equivalência entre os componentes, desde que atendidos os requisitos de contrato, se necessário; 
7.2.2.25. Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao 
controle de qualidade dos serviços e obras, objeto do contrato; 
7.2.2.26. Fazer registro fotográfico do andamento dos serviços; 
7.2.2.27. Arquivar cópia de todos os documentos oriundo da execução do contrato; 
7.2.2.28. Exigir preposto da contratada; 
7.2.2.29. Exigir a presença do responsável técnico da contratada; 
7.2.2.30. Quando for o caso, submeter solicitação de reajuste recebida da contratada, com emissão 
de parecer próprio, de acordo com suas atribuições de fiscalização de contrato, à gestão do 
contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE  
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, de acordo com a variação dos 
valores dos “Índices Nacional da Construção Civil – INCC, conforme consta na base de dados do 
SICOP ou outro índice que vier a substituí-lo., exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a Contratante pagará à 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
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definitivo(s). 
8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento; 
9.2. Permitir o livre acesso da CONTRATADA aos locais onde serão efetuados os serviços; 
9.3. Fiscalizar a execução dos serviços por um representante da CONTRATANTE (órgão 
demandante), determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, 
informando-os à autoridade competente da CONTRATANTE, a fim de que se adotem as medidas 
administrativas cabíveis; 
9.4. Cumprir e fazer cumprir as disposições do edital de licitação e contrato; 
9.5. Comunicar à empresa CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas aos serviços 
prestados; 
9.6. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA; 
9.7. Expedir, por escrito, todas as determinações e/ou comunicações dirigidas à CONTRATADA; 
9.8. Efetuar os pagamentos na forma e no prazo pactuado no edital de licitação e seus anexos; 
9.9. Intervir na entrega dos serviços nos casos previstos em lei e na forma do contrato visando 
proteger o interesse público; 
9.10. Fiscalizar a execução dos serviços autorizados, aprovando-os ou rejeitando-os; 
9.11. Emitir parecer sobre os atos relativos à execução do contrato, e, especial, quanto à avaliação 
das entregas dos serviços em perfeita conformidade com o licitado; 
9.12. Designar e apresentar à CONTRATADA o preposto da Administração responsável pela 
fiscalização do cumprimento do contrato; 
9.13. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços desenvolvidos pela CONTRATADA fora das 
especificações contratadas; 
9.14. Observar cronogramas e procedimentos estabelecidos; 
9.15. Emitir aceite de entrega atestando o que for efetivamente entregue; 
9.16. Observar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 
pela CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Iniciar os serviços na data estabelecida neste instrumento; 
10.2. Cumprir fielmente o contrato, de modo que no prazo estabelecido, o serviço seja entregue 
inteiramente concluído e acabado, devendo ser apresentados à Fiscalização do contrato os 
relatórios mensais de trabalho, indicando as fases de trabalho concluídas e, no final da prestação 
do serviço, um Relatório Conclusivo; 
10.3. Observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
10.4. Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, conforme 
especificado no Termo de Referência, bem como quaisquer danos decorrentes da realização dos 
serviços causados à CONTRATANTE; 
10.5. Comunicar à CONTRATANTE por escrito, toda e qualquer ocorrência de acidentes verificados 
durante a execução do serviço, e alinhar com a Fiscalização a forma de execução de todas as 
ações antes de serem realizadas e não divulgar informações do trabalho sem expressa autorização 
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da CONTRATANTE. 
10.6. Realizar as despesas com mão de obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na 
legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, cópia dos 
documentos de quitação; 
10.7. Fica obrigada a CONTRATADA, a fim de dar cumprimento da Lei nº 16.003, de 25 de abril de 
2013, proceder com a capacitação de todos os trabalhadores envolvidos na execução do objeto do 
contrato, a ser ministrada dentro da jornada de trabalho, sobre saúde e segurança do trabalho, 
conforme a atividade desenvolvida; 
10.7.1.  O conteúdo programático e a carga horária exigidos no item acima serão definidos 
conforme o grau de risco da atividade e o tempo de duração do contrato e a capacitação deverá ser 
feita, exclusivamente, por pessoal da própria empresa contratada, sem oneração do contrato; 
10.8. Dar integral cumprimento ao Memorial Descritivo e Caderno de Encargos, Planilha 
Orçamentária e Cronograma, bem como sua proposta e o Edital, os quais passam a integrar este 
instrumento, independentemente de transcrição; 
10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento da legislação ambiental brasileira; 
10.10. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE na 
execução dos serviços contratados; 
10.11. Refazer os serviços, sem ônus para a CONTRATANTE, caso não atendam as especificações 
(de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)) e a perfeita execução; 
10.11.1. Pela correção dos defeitos notificados pela CONTRATANTE ou pela Fiscalização do 
contrato, a CONTRATADA terá 10 (dez) dias úteis, salvo urgência, devendo corrigir imediatamente; 
10.12. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições da habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
10.13. Indicar representante aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do 
contrato; 
10.14. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para 
a execução de serviços. 
10.15. Seguir as normas de saúde, higiene e segurança do trabalho, de acordo com as normas do 
Ministério do trabalho e emprego; 
10.16. Fazer uso racional de água, adotando medidas para evitar desperdício; 
10.17. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes às ações de redução de 
consumo de energia e água; 
10.18. Utilizar produtos de baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
10.19. Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes; 
10.20. Fazer uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
10.21. Dar cumprimento às Leis e regulamentações: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Estadual nº 
12.337/2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Estadual Nº 
2.617/2019, ABNT, NRs, legislações locais e demais correlatos; 
10.22. Realizar​ cadastro​ no​ Portal​ Externo​ do​ SGPe 
(https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/inicio) para que possa assinar eletronicamente com 
certificação digital TODOS os documentos firmados com a contratante (como realizar a assinatura 
digital: https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_frequente/nova-com 
o-realizar-a-assinatura-digital-via-portal-externo/); 
10.23. A CONTRATADA deverá disponibilizar no mínimo 2 (dois) canais de comunicação (e-mail, 
telefone, etc.), além do endereço postal, para recebimento de documentos expedidos pela 
CONTRATANTE. 
10.24. A Contratada deverá, durante toda a execução do contrato, manter as condições exigidas 
para a licitação por ocasião do processo de licitação; 
10.25. É obrigação da contratada cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei.  
Bem  como  em  outras  normas  específicas,  para  pessoa  com deficiência, para reabilitados da 
Previdência Social, mulheres em situação de vulnerabilidade econômica em decorrência de 
violência doméstica e familiar e para aprendizes. 
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10.26. Durante a duração do presente contrato, é vedada a prestadora do serviço contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até  o  terceiro  grau,  de  
dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  do  agente público  que  desempenhe  função  na  
licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  gestão  do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 
12.1. Proceder-se-á a alteração do Contrato, quando couber, na forma e condições estabelecidas 
no artigo 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 
12.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.4. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação da Contratada pela Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
13.5. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 
13.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.6.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.6.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica Contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.7.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.7.3. Indenizações e multas. 
13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no 
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respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 
§3º, inciso V do Decreto nº 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 
15.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/ 2021, a Contratada que: 
15.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
15.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
15.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
15.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
15.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
15.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
15.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
15.2.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 5º, do Decreto estadual nº 441, de 19 
de janeiro de 2024); 
15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 
15.1.2, 15.1.3 e 15.1.4 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 8º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de janeiro de 2024); 
15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8 deste Contrato, bem como nos subitens 15.1.2, 15.1.3 e 
15.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 9º, do Decreto estadual nº 441, 
de 19 de janeiro de 2024). 
15.2.4. Multa: 
15.2.4.1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
15.2.4.2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
15.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
15.2.4.3. compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei Federal nº 
14.133/2021) 
15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021). 
15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei Federal nº 14.133/2021) 
15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei Federal nº 
14.133/ 2021). 
15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
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15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021): 
15.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
15.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 
15.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.6.4. os danos que dela provierem para a Contratante; 
15.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 
15.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei Federal 
nº 14.133/2021). 
15.9.  A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 
da Lei Federal nº 14.133/2021). 
15.10.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PRÁTICAS DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
16.1. As partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e 
colaboradores: 
16.1.1. declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas 
Leis n°s 8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis; 
16.1.2. comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas 
hipóteses previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso anterior e se comprometem em 
exigir o mesmo pelos terceiros por elas contratados; 
16.1.3. comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que 
tiverem conhecimento acerca da execução do Contrato; 
16.1.4. declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução 
Normativa conjunta CGE/SEA nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do 
contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à 
parte inocente e das multas pactuadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 
17.1. A Contratada declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 
disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, 
cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por 
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seus atos ou por sua omissão, a Contratante em situação de violação de tais regras. 
17.2. A Contratada declara que designou Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, nos 
termos do § 1º. do art. 41 da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), 
conforme indicado na sua página eletrônica e se compromete a manter a Contratante informada 
sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, 
sempre que for substituído, independentemente das alterações em sua página eletrônica. 
17.3. A Contratada somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços contratados, 
nos limites e finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente 
contrato e jamais para qualquer outra finalidade. 
17.4. A Contratada se certificará de que seus empregados, representantes, e prepostos agirão de 
acordo com o presente contrato e com as leis de proteção de dados e eventuais instruções 
transmitidas pela Contratante sobre a presente cláusula, comprometendo-se a manter o sigilo e a 
confidencialidade dos dados pessoais e dos dados pessoais sensíveis repassados em decorrência 
da execução do objeto contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), certificando-se a Contratada de que seus empregados, 
representantes, e prepostos assumam compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitos a 
obrigações legais de confidencialidade. 
17.5. Se o titular dos dados ou terceiros solicitarem informações à Contratada relativas ao 
tratamento de dados pessoais que detiver em decorrência do presente contrato, a Contratada 
submeterá esse pedido à apreciação da Contratante, não podendo, sem instruções prévias da 
Contratante, transferir, compartilhar e/ou garantir acesso aos dados pessoais que detenha por força 
do presente contrato, sendo, em regra, vedada a transferência das informações a outras pessoas 
físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do próprio contrato; se a solicitação for realizada por autoridade de proteção de 
dados, a Contratada informará imediatamente à Contratante sobre tal pedido e suas decorrências. 
17.6. A Contratada prestará assistência à Contratante no cumprimento das obrigações previstas 
nas leis de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto contratual, especialmente nos casos 
em que for necessária a assistência da Contratada para que a Contratante cumpra suas 
obrigações, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de dados pessoais, 
avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados, 
incluindo pedidos de acesso, retificação, bloqueio, restrição, apagamento, portabilidade de dados, 
ou o exercício de quaisquer outros direitos dos titulares de dados com base nas Leis Aplicáveis à 
Proteção de Dados. 
17.7. Quando solicitada, a Contratada fornecerá à Contratante, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
todas as informações necessárias para comprovar a conformidade das obrigações da Contratada 
previstas neste contrato com as leis de proteção de dados, inclusive para fins de elaboração de 
relatórios de impacto de proteção e riscos de uso de dados pessoais. 
17.8. A Contratada prestará assistência à Contratante no cumprimento de suas outras obrigações 
de acordo com as leis de proteção de dados nos casos em que estiver implícita a assistência da 
Contratada e/ ou nos casos em que for necessária a assistência da Contratada para que a 
Contratante cumpra suas obrigações, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, 
violações de dados pessoais, avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a 
autoridades de proteção de dados. 
17.9. A Contratada fica obrigada a comunicar à Contratante, por escrito, em até 2 (dois) dias úteis a 
contar do momento em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se assim vier a 
recomendar ou determinar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 
bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais. 
17.10. A Contratada indenizará a Contratante, em razão do não cumprimento por parte da 
Contratada das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das 
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autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, 
prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas, penalidades e eventuais 
dispêndios investigativos relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas em face da 
Contratante a esse título. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS REFERENTES À SAÚDE E 
À SEGURANÇA NO TRABALHO 
18.1. A Contratada declara que atende às exigências da Lei Estadual nº 16.003, de 25 de abril de 
2013, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 1.694, de 23 de agosto de 2013, mantendo 
programas de capacitação de seus trabalhadores no que se refere a saúde e segurança do 
trabalho; 
18.2. A Contratada declara que se compromete a fornecer os comprovantes necessários quando 
assim solicitados pela Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA CESSÃO DOS DIREITOS PATRIMONIAIS 
19.1. Nas contratações de projetos ou de serviços técnicos especializados, inclusive daqueles que 
contemplem o desenvolvimento de programas e aplicações de internet para computadores, 
máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento e de comunicação da informação (software) - 
e a respectiva documentação técnica associada -, o autor deverá ceder todos os direitos 
patrimoniais a eles relativos para a Contratante, hipótese em que poderão ser livremente utilizados 
e alterados por ela em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor. 
19.1.1. Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, 
a cessão dos direitos a que se refere o caput deste artigo incluirá o fornecimento de todos os 
dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 
19.1.2. É facultado à Contratante deixar de exigir a cessão de direitos quando o objeto da 
contratação envolver atividade de pesquisa e desenvolvimento de caráter científico, tecnológico ou 
de inovação, considerados os princípios e os mecanismos instituídos pela Lei nº 10.973, de 2 de 
dezembro de 2004. 
19.1.3. Na hipótese de posterior alteração do projeto pela Contratante, o autor deverá ser 
comunicado, e os registros serão promovidos nos órgãos ou entidades competentes. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS 
20.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de 
Florianópolis, com renúncia expressa a qualquer outro. 
 
E, por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento de Contrato. 
 

​​Tenente-Coronel TÚLIO TARTARI ZANIN 
​​Diretor Interino de Logística e Finanças 

​​CONTRATANTE 
​​ 

​​IGOR FERNANDES NEVES LUCIANO DE AZEVEDO 
Representante Legal 

CONTRATADA 
 

                       
 P

ág
. 1

2 
de

 1
2 

- 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
. P

ar
a 

co
nf

er
ên

ci
a,

 a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//p
or

ta
l.s

gp
e.

se
a.

sc
.g

ov
.b

r/
po

rt
al

-e
xt

er
no

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 C
B

M
S

C
 0

00
22

12
8/

20
25

 e
 o

 c
ód

ig
o 

G
Y

N
79

26
X

.

347



Assinaturas do documento

Código para verificação: GYN7926X

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTÔNIO DE BARROS NETO em 11/02/2026 às 14:22:17
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/08/2023 - 14:25:53 e válido até 14/08/2123 - 14:25:53.

(Assinatura do sistema)

FÁBIO JERONIMO DO CARMO (CPF: 036.XXX.509-XX) em 12/02/2026 às 12:15:47
Emitido por: "SGP-e", emitido em 16/04/2019 - 16:24:40 e válido até 16/04/2119 - 16:24:40.

(Assinatura do sistema)

TULIO TARTARI ZANIN (CPF: 031.XXX.349-XX) em 12/02/2026 às 23:03:38
Emitido por: "SGP-e", emitido em 10/04/2019 - 17:56:53 e válido até 10/04/2119 - 17:56:53.

(Assinatura do sistema)

IGOR FERNANDES NEVES LUCIANO DE AZEVEDO (CPF: 064.XXX.254-XX) em 18/02/2026 às 09:32:07
Emitido por: "AC SAFEWEB RFB v5", emitido em 27/05/2025 - 12:09:57 e válido até 27/05/2026 - 12:09:57.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
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